ACÓRDÃO Nº 1369/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
54063/06

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE CAMBARÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

Ementa: Consulta. Admissão de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias. Emenda Constitucional nº 51/06. Orientação nos termos da resposta à consulta formulada pelo Município de Piraquara conforme Acórdão n° 680/06-Tribunal Pleno.
RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. José Salim Haggi Neto, Prefeito do Município de Cambará, visando pronunciamento desta Corte no tocante ao questionamento quanto a forma de admissão a ser utilizada para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias, se deve ser realizado Processo Seletivo ou Concurso Público pelo Município.
O processo encontra-se instruído com Parecer do Procurador Jurídico do Município.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 24/06 e o MPjTC pelo Parecer n° 11180/06, manifestam-se no feito.

Observo que esta matéria foi minuciosamente abordada na resposta à consulta formulada pelo Município de Piraquara, consubstanciada no Acórdão n° 680/06, Tribunal Pleno, cuja ementa é a seguinte:

“EMENTA: CONSULTA - ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/05-TC - AÇÕES DESCENTRALIZADAS NA ÁREA DA GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA - CONHECIMENTO - QUESTÕES VENTILADAS NA CONSULTA E OUTRAS A RESPEITO DAS CONDIÇÕES DE GESTÃO DE CONTRATOS E TRABALHO NA ÁREA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. EMPREGO PÚBLICO (ON 01/05-TCE) - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 390-TST - INEXISTÊNCIA DE ESTABILIDADE - ADMISSÃO E DEMISSÃO VINCULADAS - REGIME CELETISTA - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DA ADMISSÃO E RESCISÃO CONTRATUAL . SUPERVENIÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51/06 - APLICABILIDADE PARCIAL DA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/05-TCE. CIRCUNSTÂNCIAS ATUAIS QUE TRANSFORMAM A OPÇÃO ESTABELECIDA NA ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 01/05-TCE EM RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA. GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA (SUS) - MODELO DE GESTÃO - VINCULAÇÕES INTERNAS E EXTERNAS - CONDIÇÕES E MOTIVAÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR. VINCULOS EXTERNOS ATRAVÉS DE TERMOS DE PARCERIAS (OSCIPS) E CONTRATO DE GESTÃO (OS) - POSSIBILIDADE E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO. CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS - MOTIVAÇÃO E COMPROVAÇÃO DAS OPÇÕES. VÍNCULOS INTERNOS E COMPLEMENTARIEDADE NAS VINCULAÇÕES EXTERNAS. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELAS DIRETRIZES E OPERATIVAS DO PACTO PELA SAÚDE 2006. CRITÉRIOS DE CONTROLE INTERNOs E EXTERNOS DA GESTÃO DA SAÚDE. PERÍODO DE TRANSIÇÃO - 12 (DOZE) MESES.  INSTITUIÇÃO DE MANUAL INFORMATIVO E REGULAMENTAÇÃO POR COMISSÃO A SER DESIGNADA PELA PRESIDÊNCIA DA CORTE DE CONTAS - PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS. INSTITUIÇÃO DE MECANISMOS DE CONTROLES DE CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA. MECANISMOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE O CONTROLE EXTERNO E O CONTROLE SOCIAL DA SAÚDE. HOMOLOGAÇÃO DE TERMO DE  COOPERAÇÃO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PARA ESTABELECIMENTO DE MECANISMOS E ATUAÇÕES CONJUNTAS, RESPEITADAS AS JURISDIÇÕES E INDEPENDÊNCIA DAS INSTITUIÇÕES.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 54063/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN , por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos termos da orientação dada ao Município de Piraquara, processo n° 423550/05, Acórdão n° 680/06 - Tribunal Pleno anexo, cuja decisão integral pode ser acessada no “site” do Tribunal de Contas: “TC – Atos Normativos – Principais Decisões – Acórdão 680/06 “.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
           Sala das Sessões, 21 de setembro de 2006 – Sessão nº 36.
HENRIQUE NAIGEBOREN  


       HEINZ GEORG HERWIG 
     Conselheiro Relator   




         Presidente 
